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Inscrições para o 
Pré-Vestibular Social 
2026 de Macaé já 
estão abertas

Operação Verão Limpo segue com serviços 
reforçados durante a alta temporada em Cabo Frio

São Pedro da Aldeia estreia 
Festival de Sparring de Boxe 
e inova no cenário esportivo 
da Região dos Lagos

Instituto Estadual 
de Olhos realiza 
mais de duas mil 
cirurgias em 2025

Alistamento Militar 
2026 já está aberto;
veja quem deve se 
inscrever e como fazer

Saque-aniversário 
do FGTS 2026 
começa a ser 
liberado

Começaram nesta segunda-feira 
(05) as inscrições para o Pré-Vestibular 
Social 2026, promovido pela Secretaria 
Executiva de Ensino Superior de Macaé. O 
prazo segue até o dia 16 de janeiro, e o edital 
já está disponível para consulta...

Em pouco mais de sete meses de 
funcionamento, o Instituto Estadual de Olhos 
(IEO) realizou 2.084 cirurgias de catarata e 
glaucoma. Este é o primeiro hospital da Se-
cretaria de Estado de Saúde...

O Alistamento Militar 2026 teve iní-
cio na última quinta-feira (1º). O prazo para 
inscrição segue até 30 de junho em todo 
o país. O alistamento é obrigatório para 
homens que completam 18 anos em 2026 
e, pelo segundo ano consecutivo...

Os trabalhadores que aderiram ao 
saque-aniversário do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) já podem se or-
ganizar para os pagamentos de 2026. Quem 
nasceu em janeiro e optou pela modalidade 
está com o valor liberado...
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São Pedro da Aldeia estreia 
Festival de Sparring de Boxe 
e inova no cenário esportivo 

da Região dos Lagos
São Pedro da Al-

deia lança uma iniciativa 
inédita com o Festival de 
Sparring de Boxe, even-
to que chega como uma 
grande novidade no ca-
lendário esportivo regional 
e promete reunir atletas, 
equipes e amantes das 
lutas em um ambiente de 
troca, aprendizado e muita 
adrenalina. A competição 
será no dia 31 de janeiro, 
no recém-inaugurado Cen-
tro Esportivo Rei Pelé, no 
bairro Campo Redondo. As 
inscrições serão realizadas 
online.

Idealizado pela 
Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, o festi-
val tem caráter formativo 
e educativo e é voltado à 
vivência do sparring es-
portivo, com apresenta-
ções no formato de lutas 

casadas. A proposta da 
iniciativa é estimular a prá-
tica do Boxe Olímpico de 
forma responsável, segura 
e orientada, promovendo 
o aprendizado técnico, o 
respeito mútuo, a discipli-
na e os valores da Carta 
Olímpica. Não há caráter 
competitivo, nem defi nição 
de vencedores ou perde-
dores, reforçando o evento 
como um espaço de de-
senvolvimento, experiên-
cia e construção esportiva.

Com a realização 
do Festival de Sparring 
de Boxe, São Pedro da 
Aldeia amplia seu leque 
de eventos esportivos e 
reforça sua vocação para 
inovar, oferecendo estru-
tura, organização e novas 
oportunidades para atletas 
e equipes da Região dos 
Lagos. 

Inscrições para o Pré-Vestibular Social 2026 
de Macaé já estão abertas

Instituto Estadual de Olhos realiza mais
de duas mil cirurgias em 2025

Começaram nesta segun-
da-feira (05) as inscrições para o 
Pré-Vestibular Social 2026, promo-
vido pela Secretaria Executiva de 
Ensino Superior de Macaé. O prazo 
segue até o dia 16 de janeiro, e o 
edital já está disponível para con-
sulta no site ofi cial da Prefeitura: 
www.macae.rj.gov.br

Ao todo, serão oferecidas 
380 vagas gratuitas, distribuídas 
entre os turnos da manhã (120 va-
gas), tarde (120 vagas) e noite (140 
vagas). As aulas estão previstas 
para começar no dia 09 de feverei-
ro de 2026, de forma presencial, na 
Cidade Universitária.

Podem se inscrever candi-
datos que já concluíram o Ensino 
Médio ou que estejam cursando a 
3ª série do Ensino Médio em 2025. 
Para os interessados no turno da 

noite, é obrigatória a apresentação, 
no ato da inscrição, de uma decla-
ração que comprove atividade la-
boral, contendo horário de entrada 
e saída, ou documento que com-
prove estudo em período integral, 
mediante declaração escolar.

O Pré-Vestibular Social 
de Macaé integra o Programa de 
Acesso ao Ensino Universitário e 
funciona presencialmente na Rua 
Aloísio da Silva Gomes, nº 50, 
Cidade Universitária – Granja dos 
Cavaleiros. As aulas acontecem 
nos seguintes horários: manhã: 
das 7h30 às 12h15; tarde: das 
13h15 às 18h e noite: das 18h15 
às 22h.

A relação dos candidatos 
classificados será divulgada no 
dia 27 de janeiro de 2026, a partir 
das 12h, no endereço eletrônico: 

https://www.macae.rj.gov.br/se-
med/conteudo/titulo/pre-vestibular-
social.

A lista contará com os no-
mes dos classifi cados, pontuação 
e número de inscrição.

Os candidatos aprovados 
deverão realizar a confirmação 
da matrícula de forma presencial 
na Cidade Universitária, entre os 
dias 02 e 05 de fevereiro de 2026, 
no turno escolhido para frequentar 
as aulas.

Mais informações, incluindo 
inscrições, classifi cação, resultado 
fi nal e convocação para matrícula, 
estão disponíveis no site www.ma-
cae.rj.gov.br. Dúvidas podem ser 
esclarecidas pelo e-mail prevesti-
bularsocial@gestao.macae.rj.gov.
br ou pelo telefone (22) 3399-1800, 
ramais 3048 ou 3049. 

Em pouco mais de sete me-
ses de funcionamento, o Instituto 
Estadual de Olhos (IEO) realizou 
2.084 cirurgias de catarata e glau-
coma. Este é o primeiro hospital 
da Secretaria de Estado de Saúde 
(SES-RJ) dedicado exclusivamente 
ao tratamento oftalmológico pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), e 
que funciona em Senador Vascon-
celos, na Zona Oeste do Rio.

A unidade, que foi inaugu-
rada em abril de 2025, recebeu 

investimento de cerca de R$ 6 
milhões do Governo do Estado 
e possui equipamentos de ponta 
para a realização dos exames, 
como tomografi a, ultrassonografi a 
e mapeamento de retina. O IEO tem 
capacidade de realizar 800 consul-
tas e 330 cirurgias por mês, sendo 
300 de catarata e 30 de glaucoma.

O IEO é uma unidade 
nova, totalmente horizontal, com 
927,84m² de área construída, 
em um terreno com área total de 

42.560m². O instituto conta com 
sala cirúrgica, sete leitos de recupe-
ração pós-operatória, consultórios 
para exames e consultas, além de 
23 profi ssionais de enfermagem 
e 25 médicos. Desde agosto, o 
Instituto Estadual de Olhos realiza 
consultas aos sábados, das 8h às 
17h, e soma cerca de 400 atendi-
mentos no horário estendido. Os 
procedimentos cirúrgicos são rea-
lizados de segunda a sexta-feira, 
das 7h às 19h. 

Operação Verão Limpo segue com serviços reforçados 
durante a alta temporada em Cabo Frio

A Prefeitura de Cabo Frio, 
por meio da COMSERCAF, segue 
com a Operação Verão Limpo em 
pleno funcionamento durante a alta 
temporada. Iniciada em 15 de de-
zembro, a operação mantém equi-
pes, veículos e horários reforçados 
para atender ao aumento da circu-
lação de moradores e visitantes, 
característico do período de verão.

Com a cidade em ritmo 
intenso, a coleta de lixo domiciliar 
permanece estruturada em três 
turnos, incluindo o reforço no re-
passe de caminhões entre meia-
noite e seis da manhã, estratégia 
que permite antecipar o serviço e 

reduzir impactos no trânsito e na 
rotina urbana.

Além da coleta domiciliar, 
a operação contempla varrição de 
ruas, limpeza de praias, coleta de 
entulho e lixo verde, com atenção 
especial às áreas de maior fl uxo, 
como orla, regiões centrais, cor-
redores turísticos e principais vias 
de acesso. As equipes atuam de 
forma contínua, durante o dia e à 
noite, garantindo a manutenção da 
limpeza mesmo nos horários de 
maior movimentação.

A campanha Operação 
Verão Limpo – Cidade cuidada, 
verão perfeito também segue ativa 

ao longo de toda a alta temporada, 
com ações educativas e informati-
vas nas redes sociais da COMSER-
CAF, reforçando a importância da 
colaboração da população e dos 
visitantes no descarte correto dos 
resíduos e no respeito aos horários 
de coleta.

A autarquia destaca que 
a operação permanecerá em vi-
gor até o fi m da alta temporada, 
acompanhando o fl uxo da cidade 
e ajustando as ações sempre que 
necessário. Informações e orien-
tações podem ser obtidas pelo 
telefone (22) 3318-0027 ou pelos 
canais ofi ciais da COMSERCAF. 
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EXTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09/
SEPOL/2025

Contrato regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e pelos 
decretos municipais aplicáveis.

PARTES: 
Contratante: Município de Araruama (Secretaria 

Municipal de Política Social, Trabalho e Habitação – 
SEPOL); 

Contratada: CUNHA PARAÍSO AMBIENTAL LTDA 
(CNPJ: 36.016.602/0001-84).

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na Coordenação das Necrópoles Municipais, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e nos 
anexos do Contrato.

VALOR GLOBAL: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais).

As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária para o exercício 
de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9943/2025

PREGÃO ELETRÔNICO: 061/2025

PRAZO: O prazo de vigência do contrato se iniciará 
em 01 de janeiro de 2026 e se encerrará em 30 de abril de 
2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

DATA DE CELEBRAÇÃO:  22 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO  Nº001/2025 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°030/SESAU/2024.

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU  (CONTRATANTE) 
e CUNHA PARAÍSO AMBIENTAL EIRELI EPP – CNPJ: 
36.016.602/0001-84 (CONTRATADA).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços continuados de tratamento e disposição 
fi nal de resíduos sólidos de saúde, dos grupos (A) e (E), 
provenientes da coleta realizada nas unidades de saúde 
do Município de Araruama-RJ.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
de 22 de agosto de 2025 e a terminar em 22 de agosto de 
2026, podendo ser prorrogado, na forma da Lei.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é 
de R$351.192,01 (trezentos e cinquenta e um mil cen-
to e noventa e dois reais e um centavo) - Lei Federal 
nº.14.133/2021.  Para o período até 31 de dezembro, os 
recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação do 
presente objeto estão alocados à conta das seguintes do-
tações: PT 10.452.0076.2.227.000, ED 3.3.90.39.00.00.00, 
Fonte de Recursos n°1316. 

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  22 de agosto de 2025.

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO 002/2025 AO
CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 25/SEPOL/2023,

PARTES: Contratante: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho e 
Habitação – SEPOL);

Contratada: OSWALDO LUIZ MEIRELLES 

OBJETO: Aditamento do contrato de Locação de 
bem imóvel para utilização de uma unidade do PRO-
JETO CAFÉ DO TRABALHADOR, localizado na Avenida 
Rua Horácio Vieira, 0 – Rio do Limão – Araruama/RJ.

VALOR: Para o novo período, fi ca estipulado o valor 
mensal de R$7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liqui-
dação do presente objeto serão providenciados quando 
da abertura do orçamento do exercício de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.067/2024

PRAZO: O prazo de vigência do Contrato de Locação 
nº 25/SEPOL/2023, com início a contar de 01/01/2026 e 
término em 31/12/2026.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 24 de dezembro de 2025.

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO 002/2025 AO
CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 26/SEPOL/2023,

PARTES: Contratante: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho e 
Habitação – SEPOL);

Contratada: SHIRLEY LESSA DE OLIVEIRA

OBJETO: Aditamento do contrato de Locação de 
bem imóvel para utilização de uma unidade do PRO-
JETO CAFÉ DO TRABALHADOR, localizado na Aveni-
da Gladstone J. Oliveira, 1930, Parque Tolipan, Japão, 
Araruama/RJ.

VALOR: Para o novo período, fi ca estipulado o valor 
mensal de R$7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liqui-
dação do presente objeto serão providenciados quando 
da abertura do orçamento do exercício de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.068/2024

PRAZO: O prazo de vigência do Contrato de Locação 
nº 26/SEPOL/2023, com início a contar de 01/01/2026 e 
término em 31/12/2026.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 24 de dezembro de 2025.

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO 002/2025 AO
CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO Nº 27/SEPOL/2023,

PARTES: Contratante: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho e 
Habitação – SEPOL);

Contratada: JESSICA PRATES COUTINHO

OBJETO: Aditamento do contrato de Locação 
de bem imóvel para utilização de uma unidade do 
PROJETO CAFÉ DO TRABALHADOR, localizado no 
Lote 49 – Quadra 14 do Loteamento Parque Mataruna – 
Araruama/RJ,

VALOR: Para o novo período, fi ca estipulado o valor 
mensal de R$7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liqui-
dação do presente objeto serão providenciados quando 
da abertura do orçamento do exercício de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24.416/2024

PRAZO: O prazo de vigência do Contrato de Locação 
nº 27/SEPOL/2023, com início a contar de 01/01/2026 e 
término em 31/12/2026.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 24 de dezembro de 2025.

CALENDÁRIO DE REUNIÕES – COMASO 2026

Sede da SEPOL – Rua Joaquim Andrade, 40, Centro 
– Araruama/RJ

Sempre às 10h da manhã

Reuniões todas as segundas terças-feiras de cada 
mês

CALENDÁRIO DE REUNIÕES – COMASO 2026

13 de janeiro 10 de fevereiro 10 de março

14 de abril 12 de maio 9 de junho

14 de julho 11 de agosto 8 de setembro

13 de outubro 10 de novembro 8 de dezembro

Rafaella Coutinho Resende
Presidente COMASO

Mat.: 5904-8

Município de Araruama
Poder Executivo
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COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA-CA-
DEP

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 007/2025 DE 
22/12/2025

SEQ. PROCESSO DATA DE 
ABERTURA RESULTADO

01 PMARA/ 
000361/2025 10/10/2025 INDEFERIDO

02 PMARA/ 
000362/2025 10/10/2025 DEFERIDO

03 PMARA/ 
000371/2025 22/10/2025 INDEFERIDO 

04 PMARA/ 
000372/2025 29/10/2025 INDEFERIDO

05 PMARA/ 
000381/2025 10/11/2025 DEFERIDO

06 PMARA/ 
000391/2025 18/11/2025 INDEFERIDO

07 PMARA/ 
000392/2025 18/11/2025 DEFERIDO

08 PMARA/ 
000393/2025 18/11/2025 INDEFERIDO

09 PMARA/ 
000394/2025 18/11/2025 INDEFERIDO

10 PMARA/ 
000395/2025 19/11/2025 DEFERIDO

11 PMARA/ 
000431/2025 05/12/2025 INDEFERIDO

12 PMARA/ 
000461/2025 19/12/2025 INDEFERIDO

PORTARIA Nº 441
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Comissão de Elaboração do Programa 
Municipal de Educação Ambiental (PROMEA) e dá 

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.662, 
de 26 de dezembro de 2024, especialmente o art. 20, inciso 
I, que trata da formação de comissão para elaboração do 
Programa Municipal de Educação Ambiental (PROMEA);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.795/1999, que 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental, es-
tabelecendo a educação ambiental como componente 
essencial e permanente, a ser implementada de forma 
articulada em caráter formal e não formal;

CONSIDERANDO a Lei Estadual/RJ nº 3.325/1999, 
que institui a Política Estadual de Educação Ambiental 
e orienta a atuação municipal na defi nição de diretrizes, 
normas e critérios para educação ambiental;

CONSIDERANDO as diretrizes gerais para ações e 
projetos de educação ambiental, inclusive quanto à neces-
sidade de planejamento, coerência temática e estratégias 
de comunicação e mobilização;

CONSIDERANDO o teor do Memorando SEMAM 
nº 531/2025, de 16/12/2025, que solicita a nomeação 
de servidores para compor Comissão de Elaboração do 
PROMEA;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Elaboração 
do Programa Municipal de Educação Ambiental – 
PROMEA, com a fi nalidade de construir proposta técnica 
e intersetorial do PROMEA no âmbito do Município de 
Araruama, em consonância com a Política Municipal de 
Educação Ambiental.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros, indicados por seus órgãos de origem:

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM):

Márcia da Mota Iracabal – Mat. 19823-4

Ana Luíza Assaf Guimarães Ferraz – Mat. 3464-9

Pedro Lopes da Costa Guimarães – Mat. 199664

II – Secretaria Municipal de Educação:

Alessandra Moreira Pacheco de Moraes – Mat. 
121734-8/1

Higor Franceschi Mota – Mat. 992916-9

Luísa Rieth Uber – Mat. 121775-5/1

III – Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública 
e Defesa Civil:

Auzenam Pereira de Sá – Mat. 111691-6

Cristina Coutinho Verdan – Mat. 151165

Sheila Mendes – Mat. 1512

IV – Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho, 
Habitação, Terceira Idade e Desenvolvimento Humano:

Cláudia Mara de Figueiredo Amorim – 999451-3

Ingrid Augusto dos Santos – Mat. 13003504-1

João Carlos Bezerra Barbosa – Mat. 1203290-1

V – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvi-
mento Econômico:

Mariana da Mata – Mat. 3429-0

Rodrigo Araújo – Mat. 3674-9

Rodrigo Aguiar – Mat. 19615-0

Art. 3º Compete à Comissão, no que couber:

I – elaborar diagnóstico situacional e levantamento de 
ações, programas e iniciativas existentes no Município 
correlatas à educação ambiental;

II – propor princípios, objetivos, eixos, diretrizes, metas, 
indicadores e plano de ação do PROMEA, com defi nição 
de responsabilidades por órgão;

III – estabelecer mecanismos de governança, moni-
toramento e avaliação do PROMEA, incluindo fl uxos de 
atualização periódica;

IV – propor estratégias de mobilização, comunicação 
e participação social, podendo sugerir consultas públicas, 
reuniões setoriais e audiências;

V – consolidar relatório fi nal e minuta do PROMEA, 
encaminhando-os ao Gabinete da Prefeita para delibera-
ção e providências.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação desta Portaria, para concluir os 
trabalhos e apresentar os produtos previstos no art. 3º, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante justifi cativa formal.

Art. 5º A Comissão realizará reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com registro em atas, e poderá organizar 
grupos de trabalho temáticos, conforme necessidade.

Art. 6º A Comissão poderá convidar representantes de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, con-
selhos, instituições de ensino/pesquisa e sociedade civil 
para colaboração técnica e participação em reuniões, sem 
ônus para o Município, quando necessário ao cumprimento 
de suas fi nalidades.

Art. 7º A participação na Comissão constitui serviço 
público relevante, não remunerado.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo

www.logusnoticias.com.br
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Alistamento Militar 2026 já está aberto;
veja quem deve se inscrever e como fazer

O Alistamento Militar 
2026 teve início na última quin-
ta-feira (1º). O prazo para ins-
crição segue até 30 de junho 
em todo o país. O alistamento 
é obrigatório para homens que 
completam 18 anos em 2026 e, 
pelo segundo ano consecutivo, 
está aberto às mulheres de 
forma voluntária.

O procedimento pode 
ser feito de forma online, por 
meio do sistema de Alistamento 
Militar, inclusive por brasileiros 
residentes no exterior. A partir 
de 2 de janeiro, também será 
possível realizar a inscrição 
presencialmente na Junta de 
Serviço Militar (JSM) mais pró-

xima da residência.

Como se alistar
Para realizar o alista-

mento, é necessário informar 
dados pessoais, como CPF, 
RG e endereço. No formato 
online, todo o procedimento 
inicial ocorre pela internet. No 
atendimento presencial, é pre-
ciso comparecer à JSM com 
documento de identifi cação.

Após a inscrição, os 
alistados passam pelas etapas 
de seleção geral, designação, 
seleção complementar e incor-
poração ou matrícula. Os sele-
cionados para o Serviço Militar 
2026 serão incorporados no 

início de 2027. O tempo inicial 
de serviço é de 12 meses, com 
possibilidade de prorrogação 
anual por até oito anos, confor-
me interesse das Forças Arma-
das e disponibilidade de vagas.

Mulheres nas
Forças Armadas
Criado pelo Ministério 

da Defesa em 2024, o serviço 
militar feminino chega ao se-
gundo ano com 1.467 vagas 
disponíveis. As oportunidades 
estão distribuídas entre o Exér-
cito Brasileiro (1.010 vagas), a 
Força Aérea Brasileira (300) e 
a Marinha do Brasil (157).

O número de muni-

cípios participantes também 
aumentou. Em 2025, eram 28 
cidades em 13 estados e no 
Distrito Federal. Em 2026, a 
iniciativa alcança 145 municí-
pios em 21 estados e no DF. 
No primeiro ano do programa, 
33,7 mil mulheres se alistaram.

Serviço Militar
O alistamento garante 

a renovação anual dos efetivos 
das Forças Armadas e a for-
mação de reserva de recursos 
humanos. Durante o período de 
serviço, os jovens têm acesso 
a capacitação técnica e experi-
ência profi ssional.

O serviço militar não 

representa ingresso automático 
na carreira militar. Ao fi nal do 
período obrigatório, o vínculo é 
encerrado. Quem deseja seguir 
carreira deve participar de con-
cursos públicos ou cursos de 
formação divulgados nos sites 
ofi ciais das Forças Armadas.

De acordo com o De-
creto nº 57.654, de 1966, quem 
não estiver em dia com as obri-
gações militares fi ca impedido 
de exercer direitos civis, como 
obter passaporte, matricular-
se em instituições de ensino, 
assumir cargo público, assinar 
contratos com órgãos gover-
namentais e registrar diplomas 
profi ssionais.

Saque-aniversário do FGTS 2026
começa a ser liberado

Os trabalhadores que 
aderiram ao saque-aniversário 
do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) já podem se 
organizar para os pagamentos 
de 2026. Quem nasceu em ja-
neiro e optou pela modalidade 
está com o valor liberado desde 
o dia 2 de janeiro, primeiro dia 
útil do mês.  

O saque-aniversário fi ca 
disponível por até 90 dias e 
pode ser feito de forma digital, 
pelo aplicativo do FGTS, ou 
presencialmente nas unidades 
da Caixa.

A seguir, confi ra quem 
tem direito, como sacar, o calen-
dário completo de 2026 e quanto 
é possível receber.

Quem pode sacar o FGTS 
em 2026?

• Podem receber o sa-
que-aniversário os trabalhado-
res que:

• Possuem saldo em 
contas ativas ou inativas do 
FGTS;

• Aderiram previamente 
à modalidade saque-aniversário.

• Quem não fez a opção 
continua automaticamente no 
saque-rescisão, modelo tradi-
cional do FGTS.

Calendário do saque-aniver-
sário do FGTS 2026:

• O valor fi ca disponível 
a partir do primeiro dia útil do 
mês de aniversário e pode ser 
retirado por até três meses.

Confi ra o calendário ofi cial:
• Janeiro: 2 de janeiro a 

31 de março de 2026;
• Fevereiro: 2 de feverei-

ro a 30 de abril de 2026;
• Março: 2 de março a 29 

de maio de 2026;
• Abril: 1º de abril a 30 de 

junho de 2026;
• Maio: 4 de maio a 31 

de julho de 2026;
• Junho: 1º de junho a 31 

de agosto de 2026;
• Julho: 1º de julho a 30 

de setembro de 2026;
• Agosto: 3 de agosto a 

30 de outubro de 2026;
• Setembro: 1º de se-

tembro a 30 de novembro de 
2026;

• Outubro: 1º de outubro 
a 30 de dezembro de 2026;

• Novembro: 2 de no-
vembro de 2026 a 29 de janeiro 
de 2027;

• Dezembro: 1º de de-
zembro de 2026 a 26 de feve-
reiro de 2027.

Atenção: se o valor não 
for sacado dentro do prazo, o 
dinheiro retorna automatica-
mente para a conta do FGTS 
e só poderá ser retirado no ano 

seguinte.

Como sacar o FGTS pelo sa-
que-aniversário?
O resgate pode ser feito 

online, em poucos minutos. Veja 
o passo a passo:

• Acesse o aplicativo 
FGTS e faça login com sua 
conta Gov.br;

• No menu inicial, toque 
em “Saque-aniversário”;

• Selecione “Indicar con-
ta para crédito”;

• Cadastre uma conta 
corrente ou poupança;

• Confi rme os dados e 
aguarde o depósito.

Também é possível sa-
car o valor presencialmente 
nas agências da Caixa, casas 
lotéricas ou correspondentes 
Caixa Aqui.

O que é o saque-aniversário 
do FGTS?

Criado em 2020, o sa-
que-aniversário permite ao tra-
balhador retirar uma parte do 
saldo do FGTS todos os anos, 
no mês de aniversário.

A adesão é opcional e pode 
ser feita:

• Pelo aplicativo FGTS;
• Agências da Caixa 

Econômica Federal.

Diferença entre saque-ani-
versário e saque-rescisão

• Saque-rescisão: mode-
lo padrão. Em caso de demissão 
sem justa causa, o trabalhador 
pode sacar todo o saldo do 
FGTS, além da multa rescisória.

• Saque-aniversário: per-
mite saques anuais, mas, se hou-
ver demissão sem justa causa, o 
trabalhador só recebe a multa de 
40%, fi cando impedido de sacar 
o saldo total da conta.

Quanto posso receber no
saque-aniversário?

O valor depende do sal-
do total nas contas do FGTS e 
segue uma tabela progressiva. 
A alíquota varia de 5% a 50%, 
com uma parcela adicional fi xa.

Tabela do saque-aniversário 
do FGTS

Faixa de saldo no FGTS 
- Alíquota Parcela - adicional

• Até R$ 500 - 50% - x
• De R$ 500,01 a R$ 

1.000 - 40% - R$ 50
• De R$ 1.000,01 a R$ 

5.000 - 30% - R$ 150
• De R$ 5.000,01 a R$ 

10.000 - 20% - R$ 650
• De R$ 10.000,01 a R$ 

15.000 - 15% - R$ 1.150
• De R$ 15.000,01 a R$ 

20.000 - 10% - R$ 1.900
• Acima de R$ 20.000 - 

5% - R$ 2.900
Exemplo: quem tem R$ 1 

mil no FGTS pode sacar R$ 450, 
sendo R$ 400 da alíquota, mais 
R$ 50 da parcela adicional.

Fui demitido. Como fi ca o 
FGTS?

Quem está no saque-a-
niversário: pode sacar apenas a 
multa rescisória. O saldo restante 
fi ca para os próximos saques 
anuais.

Quem está no saque
-rescisão: pode sacar o valor 
integral do FGTS, se a demissão 
for sem justa causa.

Mesmo que o trabalha-
dor peça a volta ao saque-res-
cisão, a mudança só passa a 
valer após dois anos de carência. 
Caso a demissão ocorra na 
vigência do saque-aniversário, 
será aplicada a regra dessa mo-
dalidade, com a retirada apenas 
da multa rescisória.

Uma medida provisória 
editada no fi m do ano passado 
autorizou uma rodada especial 
de saque-aniversário para os tra-
balhadores demitidos sem justa 
causa de 1º de janeiro de 2020 
a 23 de dezembro de 2025. O 
saldo remanescente desses em-
pregados será pago apenas uma 
vez em duas rodadas. A primeira 
em 29 de dezembro e a segunda 
entre 2 e 12 de fevereiro.


